
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LEI NÇ. 8  

Autoriza a escriturar o Senhor 

Abel Passos Lima, um lote de 

terras de propriedade do Muni-

cípio. 

Á Câmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, a vender e 
escriturar o senhor Abel Passos Lima, um lote de terras pertencente ao' 

Munic{pio, com as seguintes, características, lote nQ 7 do Quarteirão "B" 
com área de vinte metros de frente por vinte e cinco metros de fundo, 1' 
(20X25), situado nesta cidade. 

.Art. 22 - Fica estabelecido o preço mínimo do lote descrito do arte 

12 esta lei, que ser. de C$100.000,00 (cem mil cruzeiros, livre de despe 

sas de Escrituras, registro etc. 

Art. 32 - A presente lei entrra em vigor na data de sua publica—

ção, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões 5 de outubro de 1.963. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano-da Silva - Vice - Presidente. 

• Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 


